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Artigo 19)- Fica o Poder Executivo autorizado 
a locar 02 (dois) imóveis lcstüwdos i 1bri9í.1r os serviços elo 
Centro Administrativo da Área da Saúde do Município - SUDS/PRE 
FEITUA - e os cursos profissionalizantes ministrados pelo Con 
selho Municipal de Promoção Social. 

Artigo 29)- Fica o Prefeito Municipal autori
zado a abrir cr�dito adicional especial no valor de at� NCZ$ .. 
8.000,00 (oito mil cruzados novos), destinado a atender despe
sas decorrentes do Artigo 19. 

Parãgrafo Onico - O ato de abertura indicarã
os recursos, obedecidas as normas do Artigo 43, da Lei Federal 
n9 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 39)- Esta lei entrar. em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições e�1 contrãri;. 
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